
 
 

 

 

 

Ofício Gab. nº 204/2022                             Serafina Corrêa, RS, 12 de maio de 2022. 

 

 

Sua Excelência 

Vereador Jairo Vidmar 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

 

  Assunto: Projeto de Lei nº 048/2022.  

 

 

  O Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas outorgadas pela Lei 

Orgânica Municipal, encaminha o Projeto de Lei nº 048/2022, que “Cria Marco 

Regulatório para as Áreas de Preservação Permanente consolidadas junto aos 

corpos hídricos da sede do perímetro urbano do Município de Serafina Corrêa, 

define critérios de regularização fundiária em Zona Urbana Consolidada do 

Município de Serafina Corrêa, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.285/2021, altera as Leis Municipais nº 121/1965, nº 1.154/1992, nº 2.310/2006, nº 

3.152/2013 e dá outras providências”. 

 

  Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 

 

 

 


